
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

DECRETO N° 11270 , DE 04 DE OUTUBRO DE 2004.

Promove Delegados de Polícia, na Polícia Civil do
Estado de Rondônia.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 65, inciso V, da Constituição Estadual, e, de acordo com o Decreto n° 7671, de 23 de dezembro de
1996, que regulamenta o Instituto de Promoções, previsto no Parágrafo único do artigo 293, da Lei
Complementar n° 68, de 9 de dezembro de 1992, no que diz respeito à classe policial civil,

DECRETA:

Art. Io Ficam promovidos na Polícia Civil do Estado de Rondônia, à 3a Classe, pelo critério de
antigüidade, os servidores ocupantes do cargo de Delegado de Polícia de 2a Classe, abaixo relacionados:

1- MARIA MERCÊS DE OLIVEIRA - matrícula n° 300015826;

II - OTONIEL MOTA JÚNIOR - matrícula n° 300015824;

III - APARECIDO VICENTE DE MATOS - matrícula n° 300021502: e

VI - LEYNA PIMENTA LEITE - matrícula n° 300021507.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado deRondônia, em 04 de OUtUbTO de 2004, 116° daRepública.
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